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LEI MUNICIPAL Nº 258 DE 26 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, BAHIA, no uso das atribuições 

legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

Art.1°. Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal o Instituto Nacional de Fomento 
a Modernização da Gestão Pública – INFG, CNPJ n° 23.007.599/0002-71, sem fins 

lucrativos, neste município de São Miguel das Matas e foro jurídico na Comarca de Laje, 

Estado da Bahia. 

 

Art.2°. A entidade beneficiada tem assegurado as prerrogativas e vantagens decorrentes da 

legislação vigente. 

 
Art. 3°. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade: 

I – Altere a sua denominação ou razão social e dentro do prazo de 90 (noventa) dias 

não comunique sua ocorrência; 

II – Deixe de cumprir ou negue-se a prestar serviços gratuitos de saúde; 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua em contrário publicação, revogadas as 

disposições. 

São Miguel das Matas/BA, 26 de setembro de 2025. 

 
Valdelino de Jesus Santos 

Prefeito Municipal 
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